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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. AVALIAÇÃO DA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA MATERNIDADE PEREGRINO 
FILHO, EM PATOS/PB. IRREGULARIDADE DA OBRA EM 
APREÇO. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO AO EX-DIRETOR 
SUPERINTENDENTE, SENHOR RAIMUNDO GILSON VIEIRA 
FRADE. APLICAÇÃO DE MULTA - RECOMENDAÇÕES. 

                                                                  AACCÓÓRRDDÃÃOO  AACC11  TTCC  NN..ºº  22..008822  //  22001177  

RRREEELLL AAATTTÓÓÓRRRIIIOOO   

Tratam estes autos sobre a análise dos aspectos técnicos e financeiros envolvidos na 
conclusão da reforma e ampliação da MATERNIDADE PEREGRINO FILHO,  no 
município de Patos/PB , Lote 2, a qual teve início no exercício de 2009, encontrando-se em 
execução, no momento da inspeção in loco (06/04/2010), com o percentual de 10,77% dos 
serviços medidos até a 2ª medição, realizada pela SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN,  no valor de R$ 517.757,33 
(até medição n.º 02/2010), junto a empresa CRE Engenharia Ltda (Contrato PJU n.º 
044/2009). 

A Auditoria, após realização de inspeção in loco, emitiu relatório, fls. 156/163, 
concluindo nos seguintes termos: 

 
Citado, o então Diretor Superintendente da SUPLAN, Senhor RAIMUNDO GILSON 

VIEIRA FRADE , apresentou a documentação de fls. 165/1140, que a Unidade Técnica de 
Instrução analisou e após nova diligência in loco concluiu, às fls. 1172/1176, na forma a 
seguir transcrita: 
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Intimado, o ex-Diretor Superintendente da SUPLAN, Senhor RAIMUNDO GILSON 

VIEIRA FRADE , apresentou a documentação de fls. 1183/2002, que a Unidade Técnica de 
Instrução analisou e concluiu, às fls. 2004/2006, na forma a seguir transcrita: 

 

 
Por seu turno, a então denominada Divisão de Licitações e Contratos – DILIC, 

procedeu à análise da Concorrência n.º 02/2009, que acobertou as despesas em debate, 
concluindo, às fls. 2007/2010, pela regularidade  do certame licitatório noticiado. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, este, através da ilustre 
Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira , emitiu Cota, fls. 2011/2013, entendendo 
prudente diligência in loco “para avaliação atualizada dos serviços da obra em testilha, 
vislumbrando dirimir os questionamentos ainda presentes, bem como para viabilizar um 
pronunciamento acautelado por parte deste Parquet no tocante ao objeto em exame”. 

Atendendo o pedido ministerial, a Auditoria realizou novel inspeção in loco 
(30/09/2011) e emitiu relatório, de fls. 2048/2051, concluindo da forma transcrita adiante: 
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Novamente encaminhados os autos ao Parquet, a antes nominada Procuradora emitiu 

nova Cota, fls. 2053/2055, requereu nova comunicação processual à autoridade 
responsável, para fins de se contrapor às novas restrições formuladas pelo órgão de 
instrução. 

Atendido o pedido do Ministério Público de Contas, o Senhor RAIMUNDO GILSON 
VIEIRA FRADE compareceu aos autos, fls. 2059/2146, que a Auditoria analisou a 
documentação, realizou nova diligência in loco (28/02/2013) e ofertou o relatório de fls. 
2186/2188, concluindo por manter inalterado seu último posicionamento. 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, através de Cota da lavra da ilustre 
Procuradora, já anunciada nestes autos, Elvira Samara Pereira de Oliveira, fls. 
2191/2193, pugnou, após considerações, pelo retorno dos autos à Auditoria para 
individualizar as irregularidades detectadas, de acordo com a sucessão na direção da 
SUPLAN e, posteriormente, pela citação de outros responsáveis, se restarem identificados. 

A Auditoria, por seu turno, atendendo o pedido do Parquet, complementou a instrução, 
encartando o relatório de fls. 2197/2198, individualizando os valores questionados entre os 
ex-gestores, Senhores RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE e ORLANDO SOARES DE 
OLIVEIRA FILHO , na forma transcrita a seguir: 

 
Citado, o Senhor ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA FILHO , ex-Diretor 

Superintendente da SUPLAN, apresentou, após pedido de prorrogação de prazo para 
defesa, a documentação de fls. 2203/2214, que a Unidade Técnica de Instrução analisou e 
concluiu, fls. 2217/2219, em relação às irregularidades atribuídas ao responsável antes 
noticiado, por sanar  a relativa ao pagamento dos serviços de instalação de equipamentos 
de ar condicionados, no montante de R$ 114.966,40, mantendo apenas a relativa ao 
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pagamento por serviços não executados com o item 11.01 – Andaime metálico para 
trabalho em fachada de alvenaria, no valor de R$ 987,69. Ademais, manteve íntegra  as 
irregularidades atribuídas ao Senhor RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE , resumindo da 
seguinte forma: 

 

 
Os autos foram novamente encaminhados ao Ministério Público de Contas que, 

através do ilustre Procurador Marcílio Toscano Franca Filho , pugnou, após 
considerações, nos seguintes termos (fls. 2222/2225):  

  
Foram realizadas as comunicações de praxe. 
É o Relatório. 

   
VVVOOOTTTOOO   DDDOOO   RRREEELLL AAATTTOOORRR   

Analisando-se toda a instrução processual destes autos, com ênfase sob a origem dos 
recursos envolvidos, vê-se que, de fato, os responsáveis não conseguiram se desvencilhar 
das irregularidades noticiadas, de modo que o Relator acompanha as conclusões a que 
chegou a Auditoria especializada desta Corte de Contas, bem como o posicionamento do 
Parquet, destacando o seguinte: 

1. de fato, permanece a irregularidade atribuída ao ex-gestor da SUPLAN, Senhor 
RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE , quanto ao pagamento por serviços cuja 
composição de custos (fls. 268/269), apresentada pela empresa prestadora (CRE 
Engenharia Ltda), mostra-se incompatível para a despesa mensal, em relação aos 
itens 3.02 - EPI – equipamento da proteção individual; 3.04 – uniforme de trabalho 
e 3.05 – exames médicos obrigatórios, que soma o montante de R$ 47.827,48, 
bem como quanto aos serviços não executados de andaime metálico de encaixe 
para trabalho em fachada de alvenaria, no valor de R$ 11.718,93, importando num 
valor global original de R$ 59.546,41, a ser devolvido pelo responsável antes 
anunciado, com recursos de suas próprias expensas, no prazo de 60 (sessenta) 
dias , sem prejuízo de aplicação de multa pessoal ao ex-gestor, pelo prejuízo 
causado ao erário; 
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2. em relação ao que remanesceu das irregularidades, sob a responsabilidade do ex-
gestor que sucedeu o antes anunciado, Senhor ORLANDO SOARES DE 
OLIVEIRA FILHO , para o qual permaneceu excesso de custos por serviços não 
executados, no valor de R$ 987,69, referente aos serviços de andaime metálico de 
encaixe para trabalho em fachada de alvenaria, é de se relevar o montante 
questionado, socorrendo-se o Relator dos princípios da insignificância e da 
economicidade, deixando de cobrar tal valor e de sancioná-lo com multa , em face 
da inviabilidade econômica para sua possível cobrança, cujos custos mostram-se 
demasiadamente superiores ao benefício; 

3. Permanece, no mais, a pecha relativa à ausência de informações no SIAF, 
infringindo o art. 7º da RN TC n.º 07/2010, não obstante em sua defesa, o ex-
gestor, Senhor RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE , ter ofertado documentação 
comprobatória do que deixou de ser lançado no referido sistema informatizado (fls. 
1174), devendo ser aplicada multa  pessoal ao referido ex-gestor, com fulcro no 
art. 56, II da LOTCE/PB, cabendo recomendação à atual gestão para que evite o 
cometimento da falha aqui noticiada, buscando atender ao que prescreve à 
legislação aplicável à espécie. 

Ante o exposto, o Relator VOTA no sentido de que os integrantes da Primeira 
Câmara:  

1. JULGUEM IRREGULAR a obra executada pela SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARA ÍBA - 
SUPLAN , sob a responsabilidade dos ex-Diretores Superintendentes, Senhores 
RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE e ORLANDO SOARES DE OL IVEIRA 
FILHO, referente à reforma e ampliação da Maternidade Peregrino Filho, no 
município de Patos/PB; 

2. DETERMINEM a restituição aos cofres públicos do valor de R$ 59.546,41 ou 
1.269,92 UFR/PB, com recursos do próprio ex-gestor, Senhor RAIMUNDO 
GILSON VIEIRA FRADE, referente ao pagamento por serviços cuja composição 
de custos (fls. 268/269), apresentada pela empresa prestadora (CRE Engenharia 
Ltda), mostra-se incompatível para a despesa mensal, em relação aos itens 3.02 - 
EPI – equipamento da proteção individual; 3.04 – uniforme de trabalho e 3.05 – 
exames médicos obrigatórios, que soma o montante de R$ 47.827,48, bem como 
quanto aos serviços não executados de andaime metálico de encaixe para 
trabalho em fachada de alvenaria, no valor de R$ 11.718,93, no prazo de 60 
(sessenta) dias ; 

3. APLIQUEM-LHE  multa pessoal, no valor de R$ 3.000,00 ou 63,98 UFR/PB, por 
ato de gestão antieconômico, bem como pela infringência à RN TC n.º 07/2010, 
nos termos do artigo 56, II e III da LOTCE (Lei Complementar 18/93) e RA n.º 
13/2009; 

4. ASSINEM-LHE  o prazo de 60 (sessenta) dias  para o recolhimento da multa ora 
aplicada, aos cofres estaduais, através do FUNDO DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de cobrança executiva, 
desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou da Procuradoria Geral de Justiça, na inação daquela, nos termos dos 
parágrafos  3º  e 4º,  do artigo 71 da  Constituição  do Estado, devendo a cobrança 
executiva ser promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, se este não ocorrer; 

5. RECOMENDEM a atual administração da SUPLAN no sentido de que não mais 
repita as falhas constatadas nestes autos, buscando atender ao que determina as 
normas regedoras da matéria e às disposições deste Tribunal. 

É o Voto. 
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DDDEEECCCIIISSSÃÃÃOOO   DDDOOO   TTTRRRIIIBBBUUUNNNAAALLL    

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC n.º 02720/10; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUN AL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade de vot os, de acordo com o Voto 
do Relator, na Sessão realizada nesta data, em: 

1. JULGAR IRREGULAR a obra executada pela SUPERINTE NDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARA ÍBA - 
SUPLAN, sob a responsabilidade dos ex-Diretores Sup erintendentes, 
Senhores RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADE e ORLANDO SOA RES DE 
OLIVEIRA FILHO, referente à reforma e ampliação da Maternidade Peregrino 
Filho, no município de Patos/PB; 

2. DETERMINAR a restituição aos cofres públicos do valor de R$ 59.546,41 ou 
1.269,92 UFR/PB, com recursos do próprio ex-gestor,  Senhor RAIMUNDO 
GILSON VIEIRA FRADE, referente ao pagamento por ser viços cuja 
composição de custos (fls. 268/269), apresentada pe la empresa prestadora 
(CRE Engenharia Ltda), mostra-se incompatível para a despesa mensal, em 
relação aos itens 3.02 - EPI – equipamento da prote ção individual; 3.04 – 
uniforme de trabalho e 3.05 – exames médicos obriga tórios, que soma o 
montante de R$ 47.827,48, bem como quanto aos servi ços não executados 
de andaime metálico de encaixe para trabalho em fac hada de alvenaria, no 
valor de R$ 11.718,93, no prazo de 60 (sessenta) di as; 

3. APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 3.000, 00 ou 63,98 UFR/PB, por 
ato de gestão antieconômico, bem como pela infringê ncia à RN TC n.º 
07/2010, nos termos do artigo 56, II e III da LOTCE  (Lei Complementar 18/93) 
e RA n.º 13/2009; 

4. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias para o  recolhimento da multa 
ora aplicada, aos cofres estaduais, através do FUND O DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL, sob pena de co brança 
executiva, desde já recomendada, inclusive com a in terveniência da 
Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria Ger al de Justiça, na inação 
daquela, nos termos dos parágrafos  3º  e 4º,  do a rtigo 71 da  Constituição  
do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovi da nos 30 (trinta) dias 
seguintes ao término do prazo para recolhimento vol untário, se este não 
ocorrer; 

5. RECOMENDAR a atual administração da SUPLAN no se ntido de que não 
mais repita as falhas constatadas nestes autos, bus cando atender ao que 
determina as normas regedoras da matéria e às dispo sições deste Tribunal. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 14 de setembro de 2017. 
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